
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

EM ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA O VOTO DE PESAR PELO 

TRÁGICO ACIDENTE AÉREO QUE 

CULMINOU O FALECIMENTO DE 

QUATRO AGENTES DO CORPO DE 

BOMBEIROS, UM ENFERMEIRO E 

UM MÉDICO DO SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA (SAMU), APÓS QUEDA 

DE HELICÓPTERO DO CORPO DE 

BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR 

DE MINAS GERAIS, OCORRIDA NA 

REGIÃO DE OURO PRETO/MG, NA 

ÚLTIMA SEXTA-FEIRA, DIA 11 DE 

OUTUBRO DE 2024. 
 

 

62ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento de quatro agentes do Corpo de 

Bombeiros, um Enfermeiro e um Médico do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU), após queda de helicóptero do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar de Minas Gerais, 

ocorrida na região de Ouro Preto/MG, na última sexta-feira, dia 11 de outubro de 2024. 

 

Infelizmente, todos observamos nas redes televisivas que um helicóptero do Corpo de 

Bombeiros foi acionado para atender uma ocorrência de acidente aéreo envolvendo um 

monomotor, em Ouro Preto, na Região Central de Minas Gerais. Após o atendimento da 

ocorrência, durante o retorno para Belo Horizonte, a aeronave dos bombeiros caiu. Os seis 

ocupantes da aeronave morreram. As vítimas foram quatro militares, um médico e um 

enfermeiro. 

 

Segundo o tenente Henrique Barcellos, porta-voz dos Corpo de Bombeiros, após 

atender a ocorrência com o monomotor, a aeronave informou, no trevo de Ouro Preto, 

condição de ausência de visibilidade e de segurança para retorno. Essa foi a última 

informação repassada. A corporação acredita que, depois disso, a equipe tenha avaliado a 

possibilidade de voo e decidido retornar para Belo Horizonte. 
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No fim da tarde de sexta-feira (dia 11), a Força Aérea Brasileira (FAB) identificou o 

acionamento do dispositivo de emergência do helicóptero, que transmite dados de 

localização. Investigadores do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 

Aeronáuticos (Cenipa) foram acionados para iniciar as investigações. De acordo com o 

tenente Henrique Barcellos, porta-voz dos Corpo de Bombeiros, a condição meteorológica 

pode ter sido "um fator contribuinte". 

 

O piloto era o capitão Wilker Tadeu Alves da Silva, que tinha experiência na operação 

de busca e salvamento das vítimas do rompimento da barragem da Vale em Brumadinho. Os 

outros militares eram o sargento Welerson Gonçalves Filgueiros, sargento Gabriel Ferreira 

Lima e Silva e o tenente Victor Stehling Schirmer. Ainda estavam na aeronave o enfermeiro 

Bruno Sudário França e o médico Marcos Rodrigo Trindade, que também trabalhava na 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Ressaca, em Contagem, na Grande BH. 

 

Não tenho dúvidas de que estas perdas serão sentidas profundamente por todos 

aqueles que tiveram a oportunidade e a honra de trabalhar ao lado destes Nobres 

Profissionais. Merecedores de tantas honras e méritos por seus empenhos e bravuras diante 

de tantas ocorrências que atenderam, tenho extrema convicção que a guarnição celestial 

ganha mais Seis Dignos Membros. 

 

Almejo neste momento levar às famílias enlutadas minhas sinceras condolências, pois 

sabemos que a vida tem vários mistérios, e um dos maiores deles é a passagem pela morte. 

Entendo tristemente que a dor sentida é imensurável. Suas mortes enlutam não somente seus 

familiares e amigos, mas toda a nossa sociedade que certamente lamenta com suas perdas. 

Rogamos a Deus que ilumine nossos companheiros neste momento, e conforte seus irmãos 

de Instituição, amigos e familiares. 

 

Assim, dedicamos a todos os familiares as nossas sinceras condolências, frisando que 

este Egrégio não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo 

respeito, desejando que a paz, o consolo e a força da fé reinem sobre todos, com o amor de 

Deus sobre todas as coisas. 

 

 

 

Ante ao exposto, 

 

 

 

REQUEIRO À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA REGIMENTAL, 

SEJA INSERTA EM ATA DOS TRABALHOS DESTA CASA DE LEIS O VOTO DE PESAR 

PELO TRÁGICO ACIDENTE AÉREO QUE CULMINOU O FALECIMENTO DE QUATRO 

AGENTES DO CORPO DE BOMBEIROS, UM ENFERMEIRO E UM MÉDICO DO SERVIÇO 

DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), APÓS QUEDA DE HELICÓPTERO 

DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, OCORRIDA NA 
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REGIÃO DE OURO PRETO/MG, NA ÚLTIMA SEXTA-FEIRA, DIA 11 DE OUTUBRO DE 

2024. 

Dê-se ciência deste Voto de Pesar ao Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia 

Militar de Minas Gerais, solicitando que o órgão dê ciência às famílias enlutadas. 

 

 Req. 207/2024 

 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santo André (Biênio 2023-2024) 

Presidente da Frente Parlamentar de Segurança Pública do ABC 

rodolfo.donetti@cmsandre.sp.gov.br  

Fone: 3429-5902 

Gabinete 02 

 
RD/. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Corpo de Bombeiros da Polícia Militar de Minas Gerais 

Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - 5º andar do Edifício Minas - Cidade Administrativa - Serra Verde – Belo 

Horizonte – CEP 31630-901 
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